
entre



perante a Comissão de Valores Mobiliários (“ ”) na Categoria “A”, em fase 

Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“ ”) sob o 

(“ ”) sob o NIRE 
tatuto social (“ ”

(“ ”)
(conforme definido abaixo) (“ ”);

“ ” e, individual e indistintamente, como “ ”;

firmar o presente “

” (“ ”), a ser regido 

(“ ”), na qual foram aprovadas, 

objeto desta Escritura de Emissão (“ ” e 
“ ”, respectivamente), conforme o disposto no artigo



alterada (“ ”)

dezembro de 1976, conforme alterada (“ ”), da 

(“ ”), 
dezembro de 1976, conforme alterada (“ ”) 

(“ ”); 

– – Balcão B3 (“ ”)

alterada de tempos em tempos (“ ” e “
”, respectivamente); e 

–
Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ ”), nos termos do 
artigo 15 e seguintes das “Regras e Procedimentos de Ofertas Públicas”, 
expedidas pela ANBIMA, em vigor desde 24 de março de 2025 (“

”) e do artigo 19 do “Código ANBIMA de 

Mobiliários”, expedido pela ANBIMA, em vigor desde 15 de julho de 2024
(“ ”), em até 7 (sete) dias corridos contado



nos termos do artigo 76 da Resolução CVM 160 (“Anúncio de Encerramento”)

na rede mundial de computadores (“ ”), nos termos do 

– Módulo de Distribuição de Ativos (“ ”), administrado e 

–
Valores Mobiliários (“ ”), administrado e operacionalizado pela B3, 

alínea “a” da Resolução CVM 160; e 

inciso II, alínea “b” da Resolução CVM 160

distribuição de valores mobiliários (“ ”), e destinadas 



termos e condições do “

” (“
”).

13 e 57 da Resolução CVM 160 (“ ”), for divulgado, sendo 

(“ ”)

(“ ”)

0 (“



”).

“Recursos Líquidos” o Valor Total da Emissão (conforme definido abaixo), 



(“ ”)

denominadas “ ” e as Debêntures objeto da 

“Debêntures da Segunda Série”. A existência e a quantidade de 

Emissão (“ ”), de acordo com a demanda a ser 



12 (“ ” e “ ”, cujas definições 

Contrato de Distribuição (“ ”), não havendo qualquer 



considerando o Sistema de Vasos Comunicantes (“
”)

(“ ”)

(“ ”).



de 2030 (“
”); e (ii) as Debêntures da Segunda Série terão prazo de 

de 2032 (“
” e, em conjunto com a Data de Vencimento das Debêntures 

da Primeira Série, “ ”)

(“
”). 

Debêntures da Segunda Série (“
”)

(“ ”)

à B3 (“ ”).



–
dia, “ ”, expressas na forma percentual ao ano, base 

(“ ”), acrescid

“
”), calculados de forma exponencial e cumulativa 

e dois) Dias Úteis (“ ” e, 

a “ ”), calculados de forma exponencial e cumulativa 



–

, sendo “nDI” um número inteiro

sendo “k” um número inteiro

Taxa DI, de ordem “k”, expressa ao dia, calculada com 8

−





 +=



, de ordem “k”, divulgada pela B3, válida por 

e a data atual, sendo “DP” um número inteiro

resultante “Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento;

estabelecidos no “Caderno de Fórmulas e – CETIP21”, 



O Período de Capitalização da Remuneração (“ ”) é o 



“ ”)

“ ” e, 

da Primeira Série, uma “ ”). 





, “ ” significa 

de Emissão não vier acompanhada da indicação de “Dia(s) Útil(eis)”, entende

(“ ”).

) (“



”), observado que, caso 

“
”

Standard & Poor’s Ratings do Brasil Ltda., a

Emissora pelas agências Fitch Ratings ou Moody’s América Latina, sem 



Fitch Ratings Brasil Ltda. ou a Standard & Poor’s Ratings do Bras

(“ ”); ou (ii) notificar o Agente 



integralizadas (“ ”). Por ocasião do 

(“
”), de acordo com a seguinte fórmula



facultativo Total (“ ”), sendo que na referida 

(“
”), a seu exclusivo critério, mediante prévia 



(“
”)



(“ ”)

(“ ”) com 10 (dez) Dias Úteis de 





(cada um, um “ ”).

Emissão, “ ” significa quaisquer sociedades 

(“ ”), (ii) a decretação de falência da 



(“ ”), contraídas no mercado financeiro ou de capitais, local ou 



“controle” o conceito de controle majoritário decorrente do artigo 116 



(em conjunto “ ”), e/ou inclusão da Emissora e/ou 

–
–





dos índices financeiros relacionados a seguir (“ ”), a 

–
–

“ ” significa a soma de (i) empréstimos e 



“ ” significa o lucro ou prejuízo líquido relativo a um período de 

“ ” significa os encargos de dívida, incluindo 

–





2021 (“ ”)



(“ ”), nos prazos ali estabelecidos, inclusive, 

o disposto no inciso “(iv)” acima; 



“(iii)”, “(iv)”, “(vi)”, “(vii)”, “(viiii)” e “(ix)” acima 



na categoria “A” 





“caixinha” ou outro pagamento ilegal (em conjunto “
”), devendo (i) manter políticas e procedimentos internos que 

–







(“ ”)



(“ ”)





exercer suas atividades com boa fé, transparência e lealdade para com os 
Debenturistas;

proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no 
exercício da função, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo 
costuma empregar na administração dos seus próprios bens;

renunciar à função na hipótese de superveniência de conflitos de interesse 
ou de qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata 
convocação de Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre sua 
substituição;

responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados de Agente 
Fiduciário, nos termos da legislação vigente;

conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de 



suas funções;

verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações 
relativas às Garantias e a consistência das demais informações contidas 
nesta Escritura de Emissão, diligenciando no sentido de que sejam sanadas 
as omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento; 

diligenciar junto à Emissora, para que a Escritura de Emissão e seus 
aditamentos sejam registrados nos órgãos competentes, adotando, no caso 
da omissão da Emissora, as medidas eventualmente previstas em lei; 

acompanhar a prestação das informações periódicas pela Emissora e alertar 
os Debenturistas, no relatório anual de que trata a alínea (u) abaixo, sobre 
as inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento;

opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de 
modificações nas condições das Debêntures;

verificar a regularidade da constituição das Garantias, bem como o valor 
dos bens dados em garantia, observando a manutenção de sua suficiência 
e exequibilidade nos termos das disposições estabelecidas nesta Escritura 
de Emissão;

solicitar à Emissora lista com as informações e documentos necessários 
para efetuar as verificações mencionadas na alínea (vi) acima;

utilizar as informações obtidas em razão de sua participação na Oferta 
exclusivamente para os fins aos quais tenham sido contratados; 

garantir a disponibilização das informações públicas relativas à Emissão em 
sua página na internet; 

solicitar, quando julgar necessário ao fiel desempenho de suas funções, 
certidões atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas da Fazenda 
Pública, Cartórios de Protesto, Varas do Trabalho, Procuradoria da Fazenda 
Pública, da localidade onde se situe o bem dado em garantia ou o domicílio 
ou a sede do devedor, do cedente, do garantidor ou do coobrigado, 
conforme o caso;

solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa na Emissora;

convocar, quando necessário, a Assembleia Geral de Debenturistas na 
forma do artigo 10 da Resolução 17 da CVM;

comparecer à Assembleia Geral de Debenturistas a fim de prestar as 
informações que lhe forem solicitadas; 

manter atualizada a relação dos Debenturistas e seus endereços, mediante, 
inclusive, solicitação de informações junto à Emissora, ao Escriturador, ao 
Banco Liquidante, à B3 sendo que, para fins de atendimento ao disposto 
neste inciso, a Emissora e os Debenturistas, assim que subscreverem, 
integralizarem, ou adquirirem as Debêntures, expressamente autorizam, 



desde já, a B3, o Banco Liquidante e o Escriturador a atender quaisquer 
solicitações feitas pelo Agente Fiduciário, inclusive referente à divulgação, 
a qualquer momento, da posição da titularidade das Debêntures;

fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes desta Escritura de 
Emissão e todas aquelas impositivas de obrigações de fazer e não fazer;

comunicar os Debenturistas a respeito de qualquer inadimplemento, pela 
Emissora, de obrigações financeiras assumidas nesta Escritura de Emissão, 
incluindo as Cláusulas destinadas a proteger o interesse dos Debenturistas 
e que estabelecem condições que não devem ser descumpridas pela 
Emissora, indicando as consequências para os Debenturistas e as 
providências que pretende tomar a respeito do assunto observado o prazo 
previsto no artigo 16, II, da Resolução 17 da CVM;

elaborar relatório anual destinado aos Debenturistas, nos termos da alínea 
(b) do parágrafo 1º do artigo 68 da Lei das Sociedades por Ações e do 
artigo 15 da Resolução CVM 17, relativos aos exercícios sociais da 
Emissora, os quais deverão conter, ao menos, as seguintes informações:

cumprimento pela Emissora das suas obrigações de prestação 
de informações periódicas, indicando as inconsistências ou 
omissões de que tenha conhecimento;

alterações estatutárias ocorridas no período com efeitos 
relevantes para os Debenturistas;

comentários sobre os indicadores econômicos, financeiros e da 
estrutura de seu capital relacionados às cláusulas destinadas a 
proteger o interesse dos Debenturistas e que estabelecem 
condições que não devem ser descumpridas pela Emissora;

quantidade de Debêntures em Circulação e saldo cancelado no 
período;

resgate, amortização, repactuação e pagamento de juros das 
Debêntures realizados no período;

constituição e aplicações do fundo de amortização de 
Debêntures, quando for o caso;

destinação dos recursos captados por meio da emissão das 
Debêntures, conforme informações prestadas pela Emissora;

relação dos bens e valores entregues à administração do Agente 
Fiduciário;

cumprimento de outras obrigações assumidas pela Emissora, 
devedor, cedente ou garantidor nesta Escritura de Emissão;

manutenção da suficiência e exequibilidade das Garantias;



existência de outras emissões de valores mobiliários, públicas 
ou privadas, feitas pela Emissora, por sociedade coligada, 
controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da 
Emissora em que tenha atuado no mesmo exercício como 
agente fiduciário, bem como os seguintes dados sobre tais 
emissões:

denominação da companhia ofertante;

valor da emissão;

quantidade de valores mobiliários emitidos;

espécie e garantias envolvidas;

prazo de vencimento e taxa de juros; e

inadimplemento pecuniário no período.

declaração sobre a não existência de situação de conflito de 
interesses que impeça o Agente Fiduciário a continuar a exercer 
a função;

divulgar as informações referidas no inciso “(xi)” da alínea (u) acima em 
sua página na rede mundial de computadores tão logo delas tenha 
conhecimento;

disponibilizar o relatório a que se refere a alínea (u) acima aos 
Debenturistas até o dia 30 de abril de cada ano, a contar do encerramento 
do exercício social. O relatório deverá estar disponível no website do Agente 
Fiduciário;

emitir parecer sobre a suficiência das informações constantes de eventuais 
propostas de modificações nas condições das Debêntures;

disponibilizar aos Debenturistas e demais participantes do mercado, em 
sua central de atendimento e/ou website, o cálculo do saldo devedor das 
Debêntures pela Emissora, nos termos da metodologia de cálculo desta 
Escritura de Emissão, e verificado pelo Agente Fiduciário;

acompanhar, por meio do sistema Cetip – NoMe, administrado e 
operacionalizado pela B3 em cada data de pagamento, o pagamento dos 
valores devidos, conforme estipulado na presente Escritura de Emissão; e

acompanhar a manutenção do Índice Financeiro acima, podendo o Agente 
Fiduciário solicitar à Emissora ou aos auditores independentes todos os 
eventuais esclarecimentos adicionais que se façam necessários, e informar 
os Debenturistas de qualquer descumprimento dos referido Índice 
financeiro Dívida Líquida/EBITDA Consolidado.



(“ ”), de acordo com o 

Debenturistas da Primeira Série, as “
”; e (ii) as Assembleias Gerais de Debenturistas para deliberar 

“ ”, observado que:





conselheiros e respectivos parentes até segundo grau (“
”).



categoria “A”, em fase operacional

na categoria “A”









e/ou de suas Afiliadas (“ ”) e no conhecimento da Emissora, 

ilícito, remuneração ilícita, suborno, tráfico de influência, “caixinha” ou outro 

–



(“ ”) possuindo as licenças ambientais exigidas 



–

–

– –
– – –

entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso de recebimento” 







“

”
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